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DECISÃO

Vistos, etc.

O Ministério Público do Estado de Alagoas, através da 22ª Promotoria de 

Justiça da Capital, ajuizou a presente Ação Civil por Ato de Improbidade 

Administrativa, em face de Edval Vieira Gaia Filho, qualificado na inicial.

Relata que a presente a ação se baseia nos elementos probatórios obtidos por 

meio do Inquérito Civil nº 06.2018.00000629-7, instaurado a partir da Portaria nº 

0002/2018/22PJ-Capital, de 21.06.2018. Esclarece que se trata de desmembramento de 

Inquérito Civil 01/2013, já em curso, que tem a finalidade de proceder especificamente 

às investigações acerca dos gastos realizados pelos deputados com os valores 

mensalmente pagos a todos os Parlamentares de Alagoas durante o ano de 2014 a título 

de Verba Indenizatória de Gabinete.

Alega que foram identificadas graves violações à legislação de regência da 

Verba Indenizatória Parlamentar pela Resolução nº 531/2013 e aos princípios que 

regem a Administração Pública, com evidente dano ao erário e enriquecimento ilícito 

do ex-Deputado Estadual Edival Vieira Gaia Filho, ora demandado.
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Sustenta a falsidade das notas fiscais, referentes ao exercício financeiro de 2014, 

apresentadas pelo então Deputado Estadual, que não se prestaram a comprovar despesas 

efetivamente realizadas, reembolsáveis através de verba indenizatória. Relata que o 

Deputado, violando o que preleciona a Resolução nº 531, de 05.03.21013, lançou mão 

de documentos inidôneos para prestar contas e receber, a título de indenização, por 

compras ou serviços nunca contratados (portanto, fictícios ou inexistentes). Alega que 

existiam notas fiscais tanto material quanto ideologicamente falsas. 

Aduz, ainda, que o demandado lançou, para fins de ressarcimento, despesas que 

contraiu no seu interesse particular, quer para seu uso ou consumo pessoal, quer para 

fins outros, como aquelas despesas contraídas para atendimento de fins eleitoreiros, 

dissociados do que autoriza a mencionada Resolução.

Relata que o demandado fazia uso de um esquema de cooptação de terceiros 

“laranjas” para realizar o desvio do dinheiro público, inclusive através de empresas de 

fachada. Esmiúça diversos exemplos em que foi aplicado o referido esquema (fls. 

17/63).

Defende que as condutas do demandado se amoldam às figuras previstas nos 

artigos 9º, 10 e 11 da Lei n° 8.429/1992, quais sejam: enriquecimento ilícito, dano ao 

erário e atentado aos princípios da Administração Pública.

Informa que o prejuízo ao erário foi de R$ 276.595,35. Assim, pede que o 

demandado seja condenado ao pagamento de dano moral coletivo em valor não inferior 

a duas vezes o valor do dano material.

Requer a concessão de medida antecipatória, tendente a decretação de 
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indisponibilidade dos bens do réu.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Cuida-se de Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa ajuizada pelo 

Ministério Público do Estado de Alagoas em face de Edival Vieira Gaia Filho, ex-

Deputado Estadual, ante a alegação de que este teria praticado atos de improbidade 

tipificados nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei de Improbidade Administrativa.

Ao alegar a ocorrência de atos de improbidade administrativa, o Ministério 

Público requer a decretação de indisponibilidade dos bens do demandado, com 

fundamento no art. 7º, da Lei nº 8.429//92 e sob diversos fundamentos que apontam a 

medida como necessária para garantir eventual condenação, tendo em vista a suposta 

ocorrência de enriquecimento ilícito e lesão ao erário.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio 
público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade 
administrativa responsável pelo inquérito representar ao 
Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do 
indiciado.
Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste 
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento 
do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito. (grifos aditados)

Como é cediço, para o deferimento de qualquer medida cautelar, é necessário 

que estejam presentes dois elementos determinados pela lei: probabilidade do direito e 

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC). Na verdade, o 

que se tem é a seguinte situação: para o provimento da medida cautelar, tem que se 
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demonstrar que estão presentes tais elementos, pois não se vai discutir neste momento 

processual se o requerido de fato praticou os atos de improbidade mencionados na peça 

vestibular, mas tão somente se a medida cautelar pleiteada é indispensável à obtenção 

do resultado prático do processo (no caso, o ressarcimento de dano ao erário e o 

eventual pagamento da condenação pelos danos morais coletivos), somente 

concretizado ao final do processo.

Desta forma, a decretação da indisponibilidade de bens é medida de natureza 

assecuratória, cuja finalidade é resguardar os efeitos práticos da tutela jurisdicional. Em 

relação especificamente aos atos de improbidade administrativa, aplica-se nos casos de 

enriquecimento ilícito e dano ao erário (art. 9º e 10 da Lei nº 8.429). Para tanto, é 

necessária a verossimilhança das alegações (fumus boni iuris) e a necessidade da 

medida, tendo em vista que, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, o periculum in mora é presumido, não sendo necessária a efetiva demonstração 

de que o demandado está dilapidando  ou tem a intenção de dilapidar  seus bens.

Assim, a medida cautelar é um instrumento de que se vale a jurisdição para, na 

presença dos referidos requisitos, garantir meios para tornar útil o provimento a ser 

emanado no pedido final (quando o pedido cautelar for incidental). 

Assim, presentes os requisitos, conforme a jurisprudência o Superior Tribunal de 

Justiça, a indisponibilidade pode ser decretada antes mesmo do recebimento petição 

inicial:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUISITOS. 
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"PERICULUM IN MORA" PRESUMIDO. "FUMUS BONI 
IURIS". PRESENÇA DE FORTES INDÍCIOS DE 
COMETIMENTO DE ATO ÍMPROBO CAUSADOR DE DANO 
AO ERÁRIO OU ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DO 
CONTRADITÓRIO PARA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se 
o Código de Processo Civil de 2015, embora o Recurso Especial 
estivesse submetido ao Código de Processo Civil de 1973.
II - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de o juízo poder 
decretar, fundamentadamente, a indisponibilidade e o bloqueio 
de bens do indiciado ou demandado, quando presentes fortes 
indícios de responsabilidade pela prática de ato ímprobo que 
cause lesão ao patrimônio público ou importe enriquecimento 
ilícito, prescindindo de comprovação de dilapidação de 
patrimônio, ou sua iminência.
III - O "periculum in mora", nessa fase, milita em favor da 
sociedade, encontrando-se implícito no comando legal que rege, de 
forma peculiar, o sistema de cautelaridade da ação de improbidade 
administrativa.
IV - O "fumus boni iuris" está preenchido com a presença de 
fortes indícios de cometimento de ato ímprobo causador de dano ao 
erário ou de enriquecimento ilícito.
V - A decretação da indisponibilidade de bens é possível mesmo 
antes do recebimento da inicial da ação civil pública de 
improbidade administrativa, podendo ser lastreada em 
documentos ainda não submetidos ao contraditório, não havendo a 
necessidade de prévia manifestação do acusado.
VI - Agravo Interno parcialmente provido para dar parcial 
provimento ao Recurso Especial.
(AgInt no REsp 1308679/RO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 
04/02/2019).

Inclusive, sobre o objeto do presente pedido, na publicação “Jurisprudência em 

Teses  Improbidade Administrativa I”, o STJ fixou as seguintes teses:

É possível o deferimento da medida acautelatória de 
indisponibilidade de bens em ação de improbidade administrativa nos 
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autos da ação principal sem audiência da parte adversa e, portanto, 
antes da notificação a que se refere o art. 17, § 7º, da Lei n. 8.429/92.

É possível a decretação da indisponibilidade de bens do promovido 
em ação civil Pública por ato de improbidade administrativa, quando 
ausente (ou não demonstrada) a prática de atos (ou a sua tentativa) 
que induzam a conclusão de risco de alienação, oneração ou 
dilapidação patrimonial de bens do acionado, dificultando ou 
impossibilitando o eventual ressarcimento futuro.

Na ação de improbidade, a decretação de indisponibilidade de bens 
pode recair sobre aqueles adquiridos anteriormente ao suposto ato, 
além de levar em consideração, o valor de possível multa civil como 
sanção autônoma.

Assim, é possível o deferimento da medida acautelatória de indisponibilidade de 

bens em ação de improbidade administrativa nos autos da ação principal sem audiência 

da parte adversa e, portanto, antes da notificação a que se refere o art. 17, § 7º, da Lei n. 

8.429/92.

Passa-se a analisar se estão presentes os pressupostos para a concessão da 

medida acautelatória.

Como visto, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo 

encontra-se inserto na própria dicção do artigo 7º da Lei de Improbidade 

Administrativa, a dizer, quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio 

público ou ensejar enriquecimento ilícito, de modo que se apresenta como a 

impossibilidade de se aguardar o provimento definitivo a ser prolatado ao final do 

processo sem que com isso sofra o titular do direito (no caso, o Estado) lesão irreparável 

ou de difícil reparação.

De acordo com o parquet, o perigo da demora encontra-se delineado na espera 
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do longo desenrolar processual, possibilitando que o demandado se desfaça de seus 

bens, não alcançando a ação sua satisfação caso seja, ao final, julgada procedente.

Constitui probabilidade do direito a possibilidade de que o pedido deduzido ao 

final venha a ser julgado procedente. Na espécie, os elementos probatórios carreados 

aos autos convergem para a possibilidade do cometimento de ato ilícito, que 

importaram em prejuízo ao erário e em enriquecimento ilícito. 

As provas inicialmente colacionadas denotam a possibilidade do cometimento 

de atos de improbidade, praticados pelos réus, com a presença de fortes indícios de 

enriquecimento ilícito e dano ao patrimônio público.

Na exordial, denota-se o uso de documentos para fins de indevido recebimento 

de dinheiro público. O Ministério Público fez ver que o réu estruturou um modus 

operandi tendente a forjar documentos fiscais e recibos relativos a vendas e serviços 

inexistentes, com vistas a permitir que pudesse receber valores a título de verba 

indenizatória Parlamentar, no ano de 2014.

Nesse sentido, de acordo com o Relatório de Auditoria realizado pelo Ministério 

Público (fls. 368/374), a comissão identificou várias ilegalidades nas prestações de 

contas efetuadas, dentre elas: 1) a maioria dos serviços e aquisição de material era 

comprovada precariamente, uma vez que as despesas eram informadas de forma 

genérica, ou seja, não eram detalhadas e nem justificadas; 2) as despesas com 

divulgação parlamentar não especificavam quais foram as atividades divulgadas, nem 

tampouco foram anexados os jornais informativos confeccionados, os contratos de 

veiculações nas rádios e as matérias divulgadas nos carros de som; 3) a maioria das 
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despesas não foi comprovada por meio de notas fiscais de serviços eletrônicas, na 

verdade, eram impressas em blocos e avulsas não eletrônicas emitidas pelas empresas 

com domicílios em diversos municípios do interior o Estado; 4) nota fiscal de serviço 

impressa com indícios de irregularidades; 5) locações de veículos sem justificativas 

quanto à destinação; 6) valores pagos a empresas de contadoria em quantia superior aos 

valores de mercado; 7) os serviços contábeis informados nas prestações de contas dos 

meses de maio e junho de 2014 foram comprovados com a mesma nota fiscal; 8) os 

gastos com combustíveis não especificavam quais os veículos que foram abastecidos; 9) 

quanto às despesas com alimentação, os comprovantes não discriminavam a quantidade 

de refeições e nem os valores unitários; 8) realização de despesas para patrocinar 

informativo Fórmula 1, com a citação do patrocinador, caracterizando que o 

parlamentar patrocinou o evento e divulgou o seu nome como patrocinador. As notas 

fiscais foram colacionadas aos autos às fls. 158/367.

Além disso, constam diversos depoimentos juntados aos autos, que foram 

prestados pelas seguintes pessoas: Josenildo de Barros Souza (fls. 391/392); Marcos 

Antônio dos Santos (fls. 396/397); Geraldo Magela Batista (fls. 411/413); Roque da 

Silva Amaral (fls. 415/417 e 476/478); Luciano da Silva Sales (fls. 421/423); Flávio 

José da Silva Teixeira (fls. 428/429); Fábio José da Silva Teixeira (fls. 431/435); Maria 

José de Ataíde (fls. 465/467); e o demandado, Edival Vieira Gaia Filho (fls. 473/475).

O parquet narra na exordial que o autor fazia uso de um esquema de cooptação 

de terceiros “laranjas” para fazer parte de desvio de dinheiro público, e exemplifica 

fazendo referência à contratação, pelo demandado, de Josenildo de Barros Souza. Este, 

segundo seu relato cujo trecho segue abaixo (fls. 391/392), tendo seu nome sido 

utilizado para registro de uma empresa, a JB DE SOUZA, a pedido de um amigo 
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(Petrônio Barbosa da Rocha), funcionário de um posto de gasolina que pertencia ao 

irmão do então Deputado Edival Gaia (Rodrigo Gaia), ao argumento de que se 

encontrava com o nome sujo. 

[...] Que é pintor de parede e servente de pedreiro e na maioria do 
tempo trabalha fazendo “bico” em residências, tanto recebendo por 
empreitada quanto por diária, sendo que esta atualmente corresponde 
ao valor de R$ 80,00; Que estudou até a 5º série do ensino 
fundamental; Que só teve carteira assinada durante um pequeno 
período junto à construtora Sauer, mas fora isso nunca possuiu 
vínculo de trabalho com nenhuma empresa ou órgão; Que 
atualmente recebe do programa Bolsa Família o benefício mensal 
de R$ 85,00, em seu nome próprio; Que já teve anteriormente o 
mesmo benefício mas passou um tempo suspenso; Que há um tempo 
atrás foi procurado por um amigo de futebol de nome Petrônio, o 
qual, alegando que estava com o nome sujo, pediu para abrir uma 
empresa em seu nome: Que se recorda de ter assinado, na 
ocasião, vários documentos, inclusive uma procuração, mas 
nunca recebeu ou pagou qualquer valor relacionado à referida 
empresa; Que não sabe sequer qual o ramo de atividade desta 
empresa e nunca teve problemas pelo fato de ter emprestado seu 
nome para a sua abertura; Que há pelo menos dois anos não tem 
contato com Petrônio, só o tendo avistado nesta data, aqui mesmo nas 
instalações do Ministério Público: Que confirma ter sido procurado 
em mais de uma oportunidade pelo Petrônio para assinar documentos, 
mas não se recorda quando nem o local (a repartição) onde tenha ido; 
Que reconhece sua assinatura nos documentos da Junta Comercial 
que lhe são apresentados nesta data; Que afirma nunca ter se dirigido 
a Maceió para qualquer operação relativa à empresa que consta em 
seu nome; Que não sabe dizer se foi aberta conta em seu nome ou no 
da empresa, mas sabe dizer que assinou muitos documentos a pedido 
de Petrônio, sendo que, se há conta bancária para qualquer fim, nunca 
teve acesso a seus dados ou a cartão de banco: Que a única conta que 
reconhece em seu nome é uma da CEF (poupança), na qual recebe o 
valor do programa bolsa família: que não conhece nem sabe onde fica 
o endereço da Avenida Graciliano Ramos, nº. 299, Palmeira dos 
Índios; Que também não reconhece o endereço da Rua Luiz Silveira, 
nº 56, Centro, Palmeira dos Índios: Que nunca teve veículo e não 
possui sequer habilitação; Que não conhece ninguém com o nome de 
Aline Ciríaco da Silva; Que nunca recebeu informação ou satisfação 
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por parte do Petrônio a respeito desta empresa que teria sido 
registrada em seu nome; Que não conhece a pessoa de José Edivan 
Barros Souto, nem reconhece por sua fotografia apresentada nesta 
data. (grifos aditados)

O parquet ainda informa que o demandado apresentou, em sua prestação de 

contas, despesas com alimentação supostamente fornecida pelo Restaurante TID BET, 

ocorre que, quando o proprietário da lanchonete, o senhor Marcos Antônio dos Santos 

foi indagado pelo Ministério Público acerca de notas fiscais supostamente emitidas por 

sua empresa (fls. 396/397), informou que:

[...] a sua firma nunca emitiu notas fiscais e nem sequer tinha 
talonário; que o faturamento da lanchonete era tão pequeno que 
nunca se interessou em regularizar essa situação; que ao ser 
apresentado à nota fiscal, série D1, nº 000056, no valor de R$ 
7.440,00, constante no IC, na qual constam os dados de sua 
empresa, afirmou o depoente, taxativamente, que a mesma nunca 
foi emitida por sua empresa, nem tampouco o recibo anexo; que, 
da mesma forma, a assinatura constante nesse recibo não é sua; 
que a ocasião em que vendeu a maior quantidade de sanduíches 
de uma vez foi quando vendeu 20 sanduíches e, mesmo assim, 
preparou um recibo comprado em papelaria, como aliás sempre 
fazia quando lhe requisitavam a emissão de recibo; que 
apresentado às notas fiscais nºs 000062, 000068, 000076 e 000079, 
constantes do IC, nas quais constam dados de sua lanchonete, 
afirmou, taxativamente, que tais documentos fiscais não foram 
emitidos por sua empresa [...]; que, do mesmo modo, não reconhece 
nem os recibos, nem os preenchimentos e assinaturas apostas nos 
mesmos. (grifos aditados)

Também consta a informação da inicial de que, na prestação de contas do 

exercício financeiro de 2014, o réu apresentou despesas relativas a impressos para 

divulgação, envelopes, pastas com bolso e carimbo, sendo várias delas em nome da 

empresa MANOEL GONZAGA SILVA (MASSAYÓ GRÁFICA). Sobre tal empresa, o 

Sr. Geraldo Magela Batista relatou o seguinte em seu depoimento perante o Ministério 
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Público (fls. 411/413):

[...] a empresa MANOEL GONZAGA SILVA ME na verdade 
não era uma gráfica, pois não possuía equipamentos para 
execução de qualquer serviço de natureza gráfica, sendo assim, 
tratava-se de um “birô de serviços”, que consistiria justamente na 
atividade terceirizada de oferta de serviços gráficos; que a 
empresa MANOEL GONZAGA SILVA ME foi aberta em 1996, 
conforme cartão do CNPJ, sendo que a procuração que recebeu do 
seu titular para agir em nome da empresa e da própria pessoa física de 
Manoel Gonzaga é datada de 21/10/2013; que essa empresa teve mais 
movimento entre 2013 e 2014 [...]; que todas essas notas eram 
manuais; que em 2014 recorda-se de ter vendido diários de classe e 
capas de processo para os Municípios de Piaçabuçu e Penedo e, 
portanto, emitiu nota; que as notas fiscais de serviço que precisava 
emitir ou eram preenchidas por ele ou pelo Sr. Roque da Silva, da 
Paraíso Artes Gráficas; que a gráfica que mais utilizava para a 
impressão dos materiais era a PARAÍSO ARTES GRÁFICAS (do 
proprietário ROQUE DA SILVA AMARAL); que no ano de 2014 se 
recorda de ter prestado serviços para o político DUDU 
HOLANDA e EDVAL GAIA; [...] que para os referidos políticos 
vendeu jornais, adesivos, cartão de visita, papel timbrado, etc; que o 
valor dos serviços gerava em torno de R$ 2 mil a R$ 8 mil; [...] que 
os pagamentos sempre eram feitos em “moeda”; [...] que nunca 
esteve na ALE, nem para entregar os produtos encomendados, pois os 
mesmos eram entregues na gráfica onde tivessem sido produzidos; 
[...] que a gráfica PARAÍSO ARTES GRÁFICAS não lhe fornecia 
recibos referentes à prestação de seus serviços; que por se tratar de 
negócio pequeno, não havia contabilidade do dinheiro; que nunca 
prestou emitiu notas fiscais sem ter prestado o serviço respectivo; [...] 
em relação aos serviços prestados a parlamentares alagoanos [...] que 
efetivamente foram prestados; que os talonários de notas foram 
impressos na INFORGRAPH, situada em Penedo, pois as firmas 
respectivas estavam localizadas naquela cidade; que a contadora 
responsável pela autorização de impressão das notas fiscais destas 
empresas era uma pessoa de Coruripe, cujo nome não se recorda; [...] 
(grifos aditados).

Em relação aos recibos da empresa JRG DOS SANTOS ME GEOGRÁFICA, 
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nos valores de R$ 3.000,00 (18/08/2014 - NFS 1262), R$ 7.800,00 (03/12/2014 - NFS 

1471), R$ 7.800,00 (13/08/14 - NFS 1459), informou o mesmo depoente que estes:

foram preenchidos pelo Sr. ROQUE, acima referido, e, no local da 
assinatura, apesar de constar seu nome (GERALDO 
MAGELA/GERALDO MAGELA DA SILVA), afirma não ser 
sua assinatura, informando que foi o próprio ROQUE que o fez.

O referido depoente também informou, em relação aos recibos no valor de R$ 

6.908,00 (15/04/2014 - NFS 000200), R$ 7.000,00 (15/08/2014 - NFS 000238), R$ 

7.800,00 (18/09/2014 - NFS 000244), R$ 7.850,00 (17/11/2014 - NFS 0002014), R$ 

7.750,00 (03/12/2014 - NFS 000287), afirmou que “todas foram assinadas pelo 

ROQUE DA SILVA AMARAL, sendo dele também a grafia do preenchimento, tanto das 

notas fiscais respectivas, quanto dos recibos”.

Também foi ouvido pelo Ministério Público o Sr. Roque da Silva Amaral, 

proprietário da empresa AMARAL E IRMÃOS LTDA., CNPJ 10.583.309/0001-05, 

que declarou o seguinte (fls. 415/417):

[...] o faturamento médio mensal atual gira em torno de R$ 6.000,00, 
mas já teve momentos melhores, principalmente em ano eleitoral; 
Que na sua empresa já produziu material para campanhas municipais, 
visto que nas campanhas estaduais a demanda dos candidatos atingem 
empresas de maior porte; Que também trabalha com a terceirização 
de serviços, tanto como terceirizante como terceirizado; Que antes 
da AMARGRAF já teve outra gráfica de nome fantasia Paraíso 
Artes Gráficas (Silva e Amaral LTDA.) que era localizada [...] na 
Av. Júlio Marques Luz, n. 1611; [...] Que desde antes da existência 
da AMARGRAF, ou seja, ainda no período de funcionamento da 
Paraíso Artes Gráficas, Geraldo Magela Batista Silva já procurava 
o depoente para a confecção de diários de classe e calendários de 
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parede personalizados, os quais seriam vendidos por Geraldo 
junto a escolas e empresas; Que conhece Geraldo Magela há cerca 
de 20 anos; Que confirma que confeccionou notas na sua gráfica, 
sem a devida autorização municipal, a mando de Geraldo 
Magela; Que na hora de preencher as notas era Geraldo Magela 
ou o portador encarregado quem fornecia os dados; Que chegou a 
fazer alguns trabalhos gráficos para políticos, dessas tais 
“encomendas” de Geraldo Magela, mas afirma que, a pedido de 
Geraldo Magela, emitiu e preencheu de próprio punho várias 
dessas notas sem que saiba se os produtos foram efetivamente 
confeccionados, já que não foram feitos em sua gráfica; Que, 
portanto, os preenchimentos de tomador de serviço, descrição do 
serviço prestado e valores respectivos baseavam-se em papéis 
trazidos, na maioria das vezes, pelo próprio Geraldo, contendo o 
que deveria constar das notas fiscais de serviços a serem por ele 
(Roque) preenchidas; Que já confeccionou informativos de 
atuação parlamentar para Edival Gaia, João Beltrão e Dudu 
Holanda, todos trazidos por indicação de Geraldo Magela; Que 
mesmo quando as notas que preenchia continham algum serviço 
prestado por sua gráfica os valores cobrados eram acrescidos da 
margem de lucro do Geraldo, que era quem trazia as demandas; 
[...] Que recebia em dinheiro do Geraldo a parte que dizia respeito 
aos produtos que confeccionava; Que os equipamentos de sua gráfica 
não eram compatíveis com todos os produtos que constavam das 
notas fiscais que preencheu e, portanto, não foram feitos em sua 
gráfica [...]; Que, em relação às empresas Manoel Gonzaga Silva - 
ME e JRG dos Santos - ME gráfica e editoração LTDA., estas na 
verdade nunca atuaram como gráficas, não possuindo qualquer 
equipamento que se preste a confecção gráfica de qualquer 
produto; Que, na verdade, ambas funcionavam como “Bureau de 
serviços”, ou seja, os serviços era terceirizados em outras gráficas, 
inclusive em sua gráfica [...]; Que Manoel Gonzaga Silva possuía 
como procurador Geraldo Magela e, na verdade, nunca atuou 
como empresário, sendo uma pessoa simples, de idade, e que 
reside na zona rural de Penedo; Que imprimiu em sua gráfica 
alguns talonários de notas fiscais de serviço da empresa Manoel 
Gonzaga Silva (Massayó Gráfica); Que em nenhuma dessas 
notas, cujos talões confeccionou, consta qualquer registro de sua 
gráfica; Que entregou esses talões a Geraldo Magela e este, 
quando necessitava, recorria a ele para emissão das notas fiscais; 
[...] Que sua gráfica também foi responsável pela confecção dos 
recibos relativos a empresa Manoel Gonzaga Silva - ME, os quais 
eram preenchidos de acordo com as informações prestadas por 
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Geraldo Magela, tanto quanto a descrição dos serviços, quanto 
em relação aos valores; Que nunca recebeu qualquer autorização de 
impressão de documentos fiscais para justificar as confecções de 
talonários que realizou em sua gráfica; [...] Que, revendo as notas 
emitidas em nome de Edival Gaia, confirma ter feito uma 
pequena parte dos serviços constantes em algumas delas, mas, 
reafirma que o grosso dos serviços descritos em cada uma delas e, 
portanto, os valores nelas descritos, não correspondem a 
produtos confeccionados pelo depoente; Que observando com 
mais detalhes as NF emitidas para Edival Gaia durante o ano de 
2014, preenchidas manualmente pelo depoente, observa que 
apenas uma parte delas foi confeccionada em sua gráfica, 
podendo confirmar tal fato pelo padrão que utiliza para 
impressão da numeração das notas; Que, assim, em sua gráfica 
foram confeccionadas, por exemplo as NFS, 000354, 000362, 
000361, 000366, já as demais, ou seja, n. 001471, 001452, 001262, 
001459, 001451, 001442, todas da JRG dos autos, bem como 
000233, 000238, 000254, 000277, 000287, 000191, 000200 e 
000244, todas da Manoel Gonzaga Silva - ME, apesar de terem 
sido preenchidas pelo depoente, conforme especificações trazidas 
por Geraldo Magela, não foram impressas em sua gráfica. (grifos 
aditados)

Aferem-se as imputações tipificadas na lei de improbidade e o conjunto 

probatório que lhe dão suporte pela documentação anexada na exordial, a fim de 

identificar-se a probabilidade do pedido.

Nota-se, a partir de uma análise inicial, que os atos praticados pelo demandado 

parecem ser relativos a dano ao erário, enriquecimento ilícito e atentado aos princípios 

da Administração Pública. Em qualquer dessas hipóteses, conclui-se estar diante de 

situações as mais diversas, que denotam o uso de documentos para fins de indevido 

recebimento de dinheiro público, com o nítido fim de obtenção de vantagem indevida, 

enriquecimento ilícito.
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Constatados o risco ao resultado útil do processo e a probabilidade do direito, a 

decretação da indisponibilidade dos bens deve ser aplicada, a fim de impedir ações que 

visem desfalcar o respectivo patrimônio que justamente servem de suporte para 

satisfazer eventual condenação, tornando impossível a recuperação dos valores 

recebidos de forma supostamente ilegal. Ademais, o Judiciário deve empreender 

medidas de máxima eficácia e celeridade em situações desse porte para cumprir 

comandos constitucionais e legais que punem a improbidade administrativa, sob pena 

de se ver despojado na futura eficácia da tutela jurisdicional definitiva, em decorrência 

da inocuidade que ocorreria pelo perigo representado em face da situação das partes em 

litígio.

Por outro lado, quanto ao pedido de indisponibilidade de bens para garantir o 

pagamento de dano moral coletivo, pleiteado na inicial, entendo que o deferimento da 

medida requer a prévia possibilidade de ampla defesa, pois envereda em âmbito 

subjetivo.

Isso porque, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, o dano moral difuso e coletivo não é causado por todo e qualquer ato de 

improbidade administrativa, sendo necessário o curso da fase instrutória processual a 

fim de verificar se o ato ímprobo em análise causa evidente e significativa repercussão 

no meio social. Note-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 
3/STJ. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. FUNDAMENTO AUTÔNOMO 
NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO. SÚMULA 
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7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal de origem, no acórdão recorrido, asseverou que o dano 
moral difuso e coletivo não é causado por todo e qualquer ato de 
improbidade administrativa e, na hipótese, é necessário o curso 
da fase instrutória processual a fim de verificar se o ato ímprobo 
em análise causa evidente e significativa repercussão no meio 
social. Nesse sentido, ficou consignado no acórdão recorrido que 
somente após o contraditório e ampla defesa o Poder Judiciário terá 
elementos para decidir sobre a ocorrência ou não do alegado dano 
moral coletivo e, se confirmado, estabelecer o quantum justo e 
adequado para a indenização (fl. 76 e-STJ).
2. Sobre tais fundamentos, tem-se que o ora agravante não realizou o 
efetivo combate às conclusões acima consignadas, suficientes, por si 
só, para manter o acórdão recorrido. Com efeito, a simples reiteração 
da tese defensiva sem infirmar os fundamentos determinantes do 
acórdão recorrido enseja a incidência do disposto na Súmula 
283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 
recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso 
não abrange todos eles." 
3. Ademais, a reversão desse entendimento demanda o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de 
recurso especial, em face do óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp 1392625/GO, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/05/2019, DJe 28/05/2019).

Diante do exposto, defiro em parte o pedido de indisponibilidade dos bens 

do réu. O bloqueio deve englobar o quantum apontado a título de apropriação ilícita  

R$ 276595,35 (duzentos e setenta e seis mil quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e 

cinco centavos) , acrescido de multa civil, que, por hora, fixo em três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial obtido, conforme o (art. 12, I, Lei 8.429/92)  R$ 829.786,05 

(oitocentos e vinte e nove mil setecentos e oitenta e seis reais e cinco centavos) , no 

total de R$ 1.106.381,4?0 (um milhão cento e seis mil trezentos e oitenta e um reais e 

quarenta centavos) para fins de bloqueio. 
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Assim, determino, observados os valores acima delineados que:

a) Sejam bloqueados e decretados indisponíveis todos os bens 

imóveis, móveis (veículos) em nome do demandado, dentro ou 

fora do Estado de Alagoas, a fim de que se possa garantir a 

reparação do dano causado ao erário. Para tanto, que sejam 

consultados, em particular, todos os cartórios de registros de 

imóveis localizados nos municípios de Maceió, Palmeira dos 

Índios e Igaci, sem prejuízo das demais cidades alagoanas;

b) Seja bloqueada, através do RENAJUD, qualquer 

transferência de veículos pertencentes ao demandado;

c) Seja determinado o bloqueio de todas as cotas que possuir em 

empresas comerciais de que seja sócio, de acordo com os 

registros constantes da Junta Comercial do Estado de Alagoas;

d) Seja determinado o bloqueio das contas bancárias do réu, via 

BACENJUD, para que não se permita qualquer movimentação 

financeira em contas-correntes, contas poupança e 

investimentos, existentes em quaisquer instituições bancárias, 

em seu nome, ressalvados apenas os subsídios decorrentes de 

seu cargo.

e) Que seja intimada a Superintendência do Instituto Nacional 
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de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, situada na Rua do 

Imperador, 105, Centro, Maceió/AL, CEP 57020-030 para que 

informe acerca da existência de qualquer registro de imóvel 

rural em nome do demandado, mediante seu respectivo CPF, 

neste Estado ou em qualquer outra unidade da federação;

f) Determino a indisponibilidade para comercialização de todas 

as reses de gado bovino localizadas nas propriedades rurais 

pertencentes ao acusado. Para tanto, determino que seja 

intimada a ADEAL (Agência de Defesa e Inspeção 

Agropecuária de Alagoas) para que informe o rebanho declarado 

pelo acusado e, ainda, suspenda qualquer expedição de GTA - 

Guia de Transporte Animal, em relação aos animais registrados 

em seu nome, atribuindo-se ao acusado a condição de fiel 

depositário de tais bens.

Intime-se o réu e notifique-o para que apresente manifestação preliminar, nos 

termos do art. 17 §7º da Lei nº 8.429/92.

Intimem-se. Cumpra-se.

Maceió, 09 de dezembro de 2019.

Rodolfo Osório Gatto Herrmann
 Juiz de Direito
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